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Rua Marechal Floriano Peixoto, No- 1.184, Centro, na cidade de Santa
Maria, no Estado do Rio Grande do Sul, mantida pelo Ministério da
Educação, com sede na Região Administrativa I, na cidade de Bra-
sília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º,
do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço mencionado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.131, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20073417, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Engenharia de Produção,
bacharelado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Universitário Franciscano do Paraná,
na Rua 24 de Maio, No- 135, Centro, na cidade de Curitiba, no Estado
do Paraná, mantido pela Associação Franciscana de Ensino Senhor
Bom Jesus, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, nos
termos do disposto no art. 10, § 7º, do Decreto No- 5773, de 09 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.132, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC No- 20075776, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Português e Inglês e suas Respectivas Literaturas, com
100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, mi-
nistrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel, no âm-
bito do Instituto Superior de Educação, na Avenida Brasil, No- 7.210,
Centro, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, mantida pela
União Pan-Americana de Ensino, com sede na cidade de Cascavel, no
Estado do Paraná, nos termos do disposto no art. 10, § 7o, do Decreto
no 5773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.133, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC No- 20075732, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Português e Espanhol e suas Respectivas Literaturas,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel, no
âmbito do Instituto Superior de Educação, na Avenida Brasil, No-

7.210, Centro, na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, mantida
pela União Pan-Americana de Ensino, com sede na cidade de Cas-
cavel, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no art. 10, § 7o,
do Decreto no 5773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.134, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC No- 200800290, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, com
habilitação em Jornalismo, bacharelado, com 140 (cento e quarenta)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela
Universidade Cândido Mendes, no campus fora de sede, na Rua
Professor Freeze, No- 38, bairro Village, na cidade de Nova Friburgo,
no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Sociedade Brasileira de
Instrução, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.135, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20070432, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Língua Portuguesa/Língua Espanhola, com 60 (sessenta)
vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Universidade
Severino Sombra, na Avenida Expedicionário Oswaldo de Almeida
Ramos, No- 280, Centro, cidade de Vassouras, no Estado do Rio de
Janeiro, mantida pela Fundação Educacional Severino Sombra, com
sede na cidade de Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.136, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do registro E-MEC no 20074742, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Psicologia, com 120 (cento e
vinte) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pelas Fa-
culdades Integradas FAFIBE, na Rua Professor Orlando França de
Carvalho, No- 325, Centro, na cidade de Bebedouro, no Estado de São
Paulo, mantidas pela Associação de Educação e Cultura do Norte
Paulista, com sede na cidade de Bebedouro, no Estado de São Paulo,
nos termos do disposto no art. 10, § 7º do Decreto no 5773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.137, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712710, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pelo Centro Universitário Católico Salesiano Auxilium, na Rua Dom
Bosco, No- 265, Centro, na cidade de Lins, no Estado de São Paulo,
mantido pela Missão Salesiana de Mato Grosso, com sede na cidade
de Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

§ 1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.138, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20072842, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade São Sebastião, na Rua Agripino José do Nascimento,
no 177, bairro Vila Amélia, na cidade de São Sebastião, no Estado de
São Paulo, mantido pelo Instituto de Ensino São Sebastião S/C Ltda.,
com sede na cidade de São Sebastião, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.139, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073162, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Instituto
Itapetiningano de Ensino Superior, na Rua Izolina de Morais Rosa, No-

727, bairro Vila Nastri, na cidade de Itapetininga, no Estado de São
Paulo, mantido pelo Centro Integrado de Estudos Superiores, Pes-
quisa e Tecnologia, com sede na cidade de Itapetininga, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.140, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do registro E-MEC no 20072731, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pelo Instituto de Educação e Ensino Superior de Cam-
pinas, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Rua Antônio
Ferreira Laranja, No- 57, Bairro Jardim Garcia, na cidade de Cam-
pinas, no Estado de São Paulo, mantido pela Sociedade de Educação
e Cultura Raphael Di Santo S/C Ltda, com sede na cidade de Cam-
pinas, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no art. 10, §
7º do Decreto no 5773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.141, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20073864, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, habilitação em Jornalismo, com 150 (cento e cinquenta)
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela
Faculdade Paulus de Tecnologia e Comunicação, na Rua Major Ma-
ragliano, No- 191, bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo, mantida pela Pia Sociedade de São Paulo, com
sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no art. 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 09 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.142, DE 29 DE JULHO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20073862, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, habilitação em Publicidade e Propaganda, com 150 (cento
e cinquenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, mi-
nistrado pela Faculdade Paulus de Tecnologia e Comunicação, na Rua
Major Maragliano, No- 191, bairro Vila Mariana, na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Pia Sociedade de São
Paulo, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no art. 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 09 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

mac03ag
Highlight




